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respectivo, sem prejuízo, se for o caso, do cumprimento
das regras de anulação da declaração aduaneira de
exportação.

9 — Nas vendas de bens abrangidas pelo presente
artigo, o fornecedor pode exigir do adquirente o mon-
tante do IVA, obrigando-se a restituí-lo quando lhe for
entregue o certificado comprovativo da exportação.

10 — O fornecedor poderá efectuar a regularização
do imposto a que se refere o n.o 7, no prazo previsto
no n.o 2 do artigo 91.o do Código do Imposto sobre
o Valor Acrescentado, desde que na posse do certificado
devidamente visado pelos serviços aduaneiros e da prova
de que o adquirente tomou conhecimento da rectifi-
cação ou de que foi reembolsado do imposto, sem o
que se considerará indevida a respectiva dedução.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Março de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 6 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 46/2004

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Dezembro de 2003, a República da Polónia depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção de Munique
sobre a Patente Europeia, de 5 de Outubro de 1973.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 52/91, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 199, de 30 de Agosto
de 1991, tendo sido ratificada em 14 de Outubro de
1991, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 294, de 21 de Dezembro de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 47/2004

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Janeiro de 2004, a República da Bósnia-Herzegovina
depositou o seu instrumento de adesão ao Protocolo
que consolida a Convenção Internacional de Coope-
ração para a Segurança da Navegação Aérea «EURO-

CONTROL», de 13 de Dezembro de 1960, na sequência
de diversas modificações introduzidas, adoptado em
conferência diplomática reunida em Bruxelas em 27 de
Junho de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 35/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001, e ratificado
através do Decreto do Presidente da República
n.o 28/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 12 de Julho
de 2001, conforme o Aviso n.o 103/2001, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 220, de 21 de Setem-
bro de 2001, e tendo o Protocolo entrado em vigor para
Portugal em 13 de Julho de 2001 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 220, de 21 de Setembro de 2001).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 48/2004

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Janeiro de 2004, a República da Bósnia-Herzegovina
depositou o seu instrumento de ratificação ao Protocolo
que consolida a Convenção Internacional de Coope-
ração para a Segurança da Navegação Aérea «EURO-
CONTROL», de 13 de Dezembro de 1960, na sequência
de diversas modificações introduzidas, adoptado em
conferência diplomática reunida em Bruxelas em 27 de
Junho de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 35/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001, e ratificado
através do Decreto do Presidente da República
n.o 28/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 12 de Julho
de 2001, conforme o Aviso n.o 103/2001, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 220, de 21 de Setem-
bro de 2001, e tendo o Protocolo entrado em vigor para
Portugal em 13 de Julho de 2001 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 220, de 21 de Setembro de 2001).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 49/2004

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Fevereiro de 2004, a República das Maldivas depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção que institui
a Organização Mundial da Propriedade Intelectual.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 9/75, de 14 de Janeiro,
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 11, de
14 de Janeiro de 1975, tendo sido ratificada em 27 de
Janeiro de 1975, conforme aviso publicado no Diário
do Governo, 1.a série, n.o 63, suplemento, de 15 de Março
de 1975.


